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1. ABERTURA 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Vigia de Nazaré - PA, vem instaurar nesta 

data o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO visando à 

CONTRATAÇÃO DO CANTOR FERNANDINHO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO GOSPEL NO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ – PA, EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DO EVANGÉLICO, considerando os termos do artigo 25, inciso III 

da Lei N°. 8.666/93. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
Antecedentes  Específicos 
 
O Dia do Evangélico, que junto acontece a Marcha pra Jesus, é um evento de 

importância significativa para a economia local, levando-se em conta que nos dias que 
antecede a festa e no dia da festa, a cidade ganha divisas em setores como comércio, 
turismo e serviços em geral. Isso acontece por conta da movimentação comercial, 
ocupação completa da rede hoteleira, além do grande fluxo turístico, considerando que 
milhares de pessoas, entre turistas e Vigienses prestigiam o evento. 

 
É um período em que o consumo dos mais diferentes produtos cresce 

significativamente. Entre esses produtos estão as peças de vestuário, alimentação 
(comidas típicas), e setores de e transporte, como serviços de táxis e moto táxis. 

 
O evento não atrai apenas visitantes e turistas das cidades circunvizinhas, mas de 

todo o estado do Pará. 
 
É evidente que o fluxo de pessoas em Vigia de Nazaré por causa do evento justifica 

o relevante interesse público na contratação boas atrações nacionais e regionais, 
especialmente porque são estas que proporcionam o grande incremento de receitas no 
período, sendo salutar para o aquecimento das vendas de bens e serviços e movimentação 
da economia local, gerando emprego e renda em um momento em que o pais enfrenta uma 
crise econômica. 

 
A agenda cultural de Vigia de Nazaré, deve ser entendido como interesse público, 

haja vista que é Inegável o papel da cultura para a formação do cidadão. A contratação de 
serviços artísticos pelo Poder Público, onde o acesso aos bens culturais propicia o 
desenvolvimento da auto estima, da criatividade e do imaginário da população. Na 
promoção da cultura e do entretenimento, o Estado atua primordialmente na atividade de 
fomento, figurando a realização de apresentações artísticas como exceção. A escolha do 
artista por sua vez, decorre preliminarmente, da sua consagração pela crítica 
especializada, e principalmente pela opinião popular. Sendo assim estamos diante de 
contratação de artista, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos 
sobretudo da opinião popular. 
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3. FUNDAMENTO JURÍDICO 

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma exigência 
constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88. 
 

artigo 37- (omissis) 
 
"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 
 

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então criada a Lei N°. 
8.666/93, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
É certo que nos precisos termos do artigo 3° da citada Lei, licitação é o procedimento administrativo 
que visa selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, sendo esse procedimento uma regra, 
nos termos do artigo 2°, do antedito diploma. 
 
Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, 
tornando-a dispensada, dispensável e inexigível. 
 
Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é obrigatório 
ou compulsório. JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do assunto asseverando que "licitação 
inexigível equivale à licitação impossível; é inexigível porque impossível; é impossível porque não 
há como promover-se a competição". 
 
Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro de um 
universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a 
contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam atender à 
sua necessidade. 
 
A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de múltiplos 
fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço. Muitos 
interessados em condição de serem contratados podem fornecer à Administração, desde que 
atendidos os pré-requisitos documentais e as especificações da contratação. Há todo um universo de 
competidores. Da mesma forma em relação aos objetos a serem contratados, os quais claramente se 
tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente disponível no 
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"mercado padrão" dada a sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um procedimento 
licitatório. 
 
Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realização do certame para a obtenção 
da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia entre os competidores. 
 
Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fornecedor sem o devido 
procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem vários com 
possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competição, ferindo 
frontalmente o princípio da isonomia. 
 
Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um determinado serviço, 
que possui características especiais e especificações ímpares, não existentes usualmente no "mercado 
padrão", torna-se impraticável a realização de licitação, pois o universo de competidores é restrito. 
 
Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um universo de 
fornecedores, dá lugar à sua exceção de não licitar, pois o objeto assume uma característica de 
tamanha singularidade que se torna incompatível realizar uma competição, em razão da 
particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista que apenas um bem ou serviço 
específico, com certas características, irá satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO 
ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, 
equivalentes. Não se licitam coisas desiguais." inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de 
competição. Esta é Logo, a uma consequência que pode ser produzida por diferentes causas que 
consistem nas hipóteses de ausência dos pressupostos necessários à licitação. 
 
Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto singular. A 
singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o interesse público 
dentro de um gênero padronizado, com uma categoria homogênea". É aquele que poderia ser 
qualificado como infungível. 
  
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de serviços 
artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso III, da Lei N°. 8.666/93. 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando hower 
inviabilidade de competição, em especial:" 
“III para contraião.de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, deseje que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública." 

 
Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando se trate de contratação 
de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 
 
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (in Contratação Direta sem Licitação. sa ed. Brasília 
Jurídica. 2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três 
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requisitos, além da inviabilidade de competição:1) que o objeto da contratação seja o serviço de um 
artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o 
contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública". 
 
Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da competição, 
constitui típica obrigação de fazer, do tipo intuitu personae, isto é, que só pode ser realizada 
diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível inviabilidade de realização de licitação, uma 
vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as características pessoais de seus autores, sendo 
incomparáveis entre si e, dessa forma, dificultando a definição do objeto ou os parâmetros para 
avaliar qual a proposta mais conveniente. 
 
Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua produção 
intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio Bandeira de 
Mello define como "singularidade relevante" conforme trecho adiante transcrito: 
 

 
"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema 
da licitação é a singularidade relevante, ou seja; 
cumpre que os fatores singularizadores de um dado 
serviço apresentem realce para a satisfação da 
necessidade administrativa. Em suma, que as 
diferenças advindas da singularidade de cada qual 
repercutam de maneira a autorizar a presunção de 
que o serviço de um é mais indicado do que o serviço 
de outro". 
 

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados. Somente os 
artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância especial, marcante 
para a população ou para a Administração Pública, e se revestem desse caráter singular. 
 
Segundo os critérios estipulados no art. 25, inciso III, da Lei N°. 8.666/93, pode-se claramente 
perceber que maior relevância se deve dar à consagração do artista a ser contratado. Diante da 
consagração da artista, vislumbra-se a natureza incomum do serviço. se enquadrando ao conceito 
legal estatuído no dispositivo da Lei de Licitações. Desse modo, a singularidade do objeto pretendido 
pela Administração é o ponto fundamental da questão. 
 
Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a 
lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à 
possibilidade da ressalva licitatória. 
 
Hão, portanto, de ser demonstrados os requisitos legais exigidos para configuração da inexigibilidade 
de licitação, quais sejam: a especialização, a notoriedade e singularidade dos serviços a serem 
contratados, que tornam inviáveis a realização de licitação e de competição para contratação dos 
serviços técnicos ora pretendidos pela Administração. 
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4. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA- CONSAGRAÇÃO POPULAR 

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, conforme 
documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive com apresentação de 
artista renomado nacionalmente e do evento do interesse desta municipalidade.  
 
Artista Consagrado:  

 
O Cantor "FERNANDINHO" é musico, compositor, produtor e pastor e também escritor, iniciou sua 
carreira em 2001, já são mais de 20 anos de carreira, 18 álbuns lançados e 7 DVDS gravados, o CD 
FAZ CHOVER alcançou mais de 1 milhão de copias vendidas, ganhou disco de Ouro NO cd 
Fernandinho Acústico. Realiza shows em diversas cidades do Brasil. Trata-se portanto de um cantor 
consagrado pela critica especializada e pela opinião pública nacional, como pode ser atestada na 
documentação anexo ao processo. 
 
Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artista do meio musical, cuja 
justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.  
 
Assim, o cantor Fernandinho, é bastante conhecido em nosso município e reconhecido por sua 
capacidade concentrar multidões em seus shows, possuindo larga experiência na condução de shows 
artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público. 
 
 Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, porque 
acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo.  
 
01 - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializadae, 
principalmente, opinião pública.  
 
02 - O artista é conhecido por tocar canções que agradam o público, sendo composta pormúsicos de 
excelente qualidade técnica. 
 
03 - A ótima qualidade dos serviços prestados pelo artista, além de ser reconhecido pelo mercado, já 
foi testado e aprovado em outros festejos.  
 
04 - O Show terá duração mínima de 02 (duas) horas, com repertório variado. Formada também por 
sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas, vocalistas e técnicos. 
  
05 – A empresa é detentora exclusiva do show da banda conforme documento em anexo aos autos.  
 
06 - O valor proposto global é de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) para o show do Cantor 
Fernandinho. 
 
Diretamente ou empresário exclusivo:  

 



   
 

ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

  

 

 

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou 
com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram 
ganhos desproporcionais às custas dos artistas.  
 
Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por exemplo, 
o relativo à música popular, em que o artista se valem dos serviços de empresário, especialmente em 
face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os 
contratos, inevitavelmente descurariam da arte.  
 
Assim, o próprio artista indicou a empresa FAZ CHOVER PRODUÇÕES, como empresária 
exclusiva para tratar da formalização do contrato, atendendo a exigência legal.  
 
Desta forma, nos termos do art. 25, III, da Lei de nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,a licitação 
é inexigível. 
 

5.  JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente de 
qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal de Cultura constatou que 
os valores praticados pela empresa contratada são perfeitamente compatíveis com aquele praticado 
pela referida empresa junto a outros órgãos/entes em ações semelhantes, utilizando-se da mesma 
forma de contratação, conforme comprovação em anexo. 
 
Nessa seara, fica difícil para a Administração Pública Municipal avaliar os preços deste tipo de 
prestação de serviço, tendo em vista que cada banda e/ou artista tem suas particularidades e custo de 
apresentações totalmente diferenciados, que dependem tanto da sua consagração perante acrítica 
especializada, bem como a consagração perante a opinião pública e, ainda, variando em virtude das 
datas em que essas bandas e/ou artistas são mais assediados e de toda estrutura de técnicos, músicos e 
pessoal em geral que dispõem para as apresentações, não existindo assim, por exemplo, uma tabela 
de preços que sirva como parâmetro para esta avaliação. · 
 
Cabe ainda informar, que o preço está de acordo com a proposta apresentada pela própria empresa, 
conforme demonstrado através da proposta formalizada, bem como, de acordo com a apresentação de 
contratos e notas fiscais faturada com valor igual e/ou superior ao proposto para o município de Vigia 
de Nazaré-PA, exigência esta feita pela Secretariaria de Cultura, como uma forma de garantir a 
supremacia do interesse público sobre o interesse particular e, principalmente, o zelo pela coisa 
pública e do erário municipal, onde, na oportunidade, foi nos apresentadas as Notas Fiscais de 
Serviços, onde figura corno prestador do serviço a empresa, FAZ CHOVER PRODUCOES 
ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA, CNPJ: 39.702.550/0001-98, o que comprova de fato que o valor 
proposto para o município de Vigia de Nazaré-PA, trata-se do valor praticado no mercado pelo artista 
que se pretende contratar. 
 
Assim, o valor da contratação será de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), a ser pago até o dia 
da apresentação. 
 
Em favor de FAZ CHOVER PRODUÇÕES 
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ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 39.702.550/0001-98, com sede na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sito à Av. Ayrton Senna, nº 2.600 – Bloco 3, Loja 109 – 
Barra da Tijuca, CEP: 22.775-003, Tel: (27) 98190-2727 (22) 98103-5555, E-mail: 
fernandinhocd@gmail.com, representada neste ato por Paula Cristina Terra Silva dos Santos, maior, 
portadora da cédula de identidade registro geral n.º 09480583-5 DETRAN RJ, inscrita no CPF n.º 
017.761.047-65. 
 

6.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2023. 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER 
SUBFUNÇÃO: 813 - LAZER 
PROGRAMA: 0014 - DESPORTO E LAZER 
AÇÃO: 2.065 - FESTIVIDADES E FESTIVAIS, JOGOS DA CRIANÇA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

 

 Vigia de Nazaré - PA, 06 de novembro de 2023 
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